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do acÓrdÃo: 10/05/2021.
acÓrdÃo N.7848- 1ª. cPJ. rEcUrSo N. 13447 - dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N.: 012008510003043-4). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aU-
GUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. MErcadoria dESacoMPaNHada dE 
docUMENTo fiScal HáBil. lEVaNTaMENTo fiScal. 1. correta a decisão 
singular que, após diligência, exclui do crédito tributário valores indevidos 
relativos às contribuições PiS/cofiNS e devoluções. 2. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
10/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 10/05/2021.
SEGUNda cÂMara
acÓrdÃo N.7852- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17234 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 042015510002946-6). coNSElHEiro rElaTor: EMilio 
carloS ViEira dE BarroS.  EMENTa: icMS. aNTEciPado Na ENTrada. 
NÃo rEcolHiMENTo. aUSÊNcia dE VÍcioS forMaiS. PEdido dE PErÍ-
cia iNdEfErido. dEScaBiMENTo dE diliGÊNcia. PrEliMiNarES rEJEi-
TadaS. 1. rejeitadas as preliminares, haja vista a não comprovação dos 
vícios formais alegados e a verificação de ausência de prejuízo ao direito 
de defesa do sujeito passivo. 2. As ações fiscais pontuais têm o seu início 
com a ciência do contribuinte na Ordem de Serviço ou na Notificação Fiscal, 
dispensando a emissão dos termos de início e de conclusão de fiscalização. 
3. Não há que se falar em perícia, quando os documentos acostados aos 
autos são suficientes para a comprovação da autuação. 4. Deixar de reco-
lher o icMS, no prazo regulamentar, relativamente à mercadoria sujeita à 
antecipação na entrada em território paraense, constitui infração à legisla-
ção tributária e sujeita o contribuinte às penalidades legais, independente 
do imposto devido. 5. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 04/05/2021. daTa do acÓrdÃo: 
04/05/2021.
acÓrdÃo N.7851- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17696 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 042016510010678-6). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN 
MoNTEiro dE aZEVEdo.  EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. 
NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. contribuinte que deixar de reco-
lher a antecipação na entrada do icMS quando obrigado, relativo a opera-
ção de entrada de mercadoria para comercialização em território paraense, 
constitui infração à legislação tributária estadual e sujeita-se às penalida-
des estabelecidas em lei, independentemente do imposto devido. 2. recur-
so conhecido e improvido. dEciSÃo: Por Maioria dE VoToS. VoTo coN-
Trário: conselheiro dio Gonçalves carneiro, pelo conhecimento e parcial 
provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do dia: 04/05/2021. daTa 
do acÓrdÃo: 04/05/2021.
acÓrdÃo N.7850- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 15540 - VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N.: 172014510000204-1). coNSElHEiro rElaTor: dio GoN-
ÇalVES carNEiro.  EMENTa: icMS. cErcEaMENTo do dirEiTo dE dE-
fESa. aUSÊNcia dE fUNdaMENTaÇÃo. NUlidadE do JUlGaMENTo dE 
PriMEira iNSTÂNcia. 1. É nula a decisão de primeira instância que deixar 
de apreciar o pedido, relevante, formulado pelo contribuinte de maneira 
expressa. 2. recurso conhecido e provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado 
Na SESSÃo do dia: 27/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 04/05/2021.
acÓrdÃo N.7849- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 16740 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 182017510000170-9). coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia.  EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. EMiSSor dE cUPoM 
fiScal. 1. deixar de cumprir com as exigências legais para a cessação de 
uso do equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF configura infração à 
legislação tributária, sujeita à penalidade legalmente prevista. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 29/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/04/2021.
acÓrdÃo N.7848- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 16538 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 182017510000179-2). coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia.  EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. aUTo dE iNfraÇÃo. 
aUSÊNcia dE aPrESENTaÇÃo da MEMÓria fiTa dETalHE - Mfd. 1. dei-
xar de apresentar o arquivo, em meio magnético, da leitura da Memória da 
fita detalhe - Mfd do último dia útil de funcionamento do Ecf, nos meses, 
contendo os registros que representam o conjunto da segunda via de todos 
documentos emitidos configura infração à legislação tributária sujeita à 
penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dE-
ciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 29/04/2021. daTa do 
acÓrdÃo: 29/04/2021.
acÓrdÃo N.7847- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 16514 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 062017510006459-0). coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia.  EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. dificUlTar a aÇÃo 
FISCALIZADORA. 1. Dificultar a ação fiscalizadora configura infração fiscal 
sujeita à penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 29/04/2021. 
daTa do acÓrdÃo: 29/04/2021.
acÓrdÃo N.7846- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 16512 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 062017510006458-1). coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia.  EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. aUTo dE iNfraÇÃo. 
dEiXar dE ENTrEGar o arQUiVo Efd. 1. deixar de entregar, no mês 
subseqüente ao da data prevista na legislação tributária, o arquivo digital 
de EFD - Escrituração Fiscal Digital configura infração à legislação tributá-
ria, sujeita à penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhecido e im-
provido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 29/04/2021. 

daTa do acÓrdÃo: 29/04/2021.
acÓrdÃo N.7845- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 16322 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 042015510009394-6). coNSElHEiro rElaTor: da-
NiEl HiSSa Maia.  EMENTa: Ecf. oBriGaÇÃo acESSÓria. 1. deixar de 
possuir, quando obrigado, o equipamento Emissor de cupom fiscal - Ecf 
configura infração à legislação tributária, sujeita à penalidade legalmente 
prevista. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGa-
do Na SESSÃo do dia: 29/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/04/2021.
acÓrdÃo N.7844- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17396 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 072016510001741-5). coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia.  EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. dEiXar dE EXiBir li-
VRO FISCAL. 1. Deixar de exibir livro fiscal configura infração à legislação 
tributária, sujeita à penalidade legalmente prevista. 2. recurso conhe-
cido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
29/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/04/2021.
acÓrdÃo N.7843- 2ª. cPJ. rEcUrSo N. 17394 - VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N.: 072016510001742-3). coNSElHEiro rElaTor: daNiEl 
HiSSa Maia.  EMENTa: oBriGaÇÃo acESSÓria. dificUlTar a aÇÃo 
FISCALIZADORA. BIS IN IDEM. 1. Configura bis in idem o lançamento tri-
butário lavrado sobre o mesmo fato jurídico. 2. Não cabe autuações fiscais 
motivadas nas condutas de dificultar a ação fiscalizadora e não exibir docu-
mentos fiscais, com fundamento no mesmo desatendimento à notificação 
procedida pela Fazenda Pública para prestação de documentário fiscal. 3. 
Deve ser decretada a improcedência da infração fiscal que não restar me-
lhor demonstrada, diante da ocorrência do desatendimento à notificação 
fiscal. 4. Recurso conhecido para, com base na revisão de ofício, descons-
tituir o lançamento tributário. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 29/04/2021. daTa do acÓrdÃo: 29/04/2021.
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Portaria nº 131, de 26 de maio de 2021
o Secretário adjunto de Gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no doE nº 34.272, e Portarias 334 e 335 de 03 de julho de 2020,
coNSidEraNdo a contratação de empresa especializada em gestão, ope-
ração física de logística (recebimento, armazenagem, manuseio, expedi-
ção, distribuição e transporte) de medicamentos, materiais hospitalares, 
dispositivos médicos, materiais odontológicos e suplementos alimentares e 
imunobiológicos, por meio do contrato nº 39/2021 da Secretaria de Estado 
de Saúde Pública – SESPa.
rESolVE: i- dESiGNar a comissão de Transição e implementação da 
nova operadora logística, conforme relação dos servidores abaixo, para 
acompanhar e viabilizar a transição entre as contratadas.

ordEM NoME MaTrÍcUla loTaÇÃo

1 João Henrique Vogado abrahão 5955794/1 dEaf

2 Samuel Silva ibrahim Sena 57190508/1 dEaf

3 Kerley andre da Páscoa freitas 5955919/2 dEaf

4 Marcia de fátima Silva Barros 5956209/1 dEaf

5 larisse Gomes de oliveira freitas 55589972/1 dEaf

6 larisse Marionor Santana de oliveira 5898235/1 dVS

7 Marcus fabioano Mendes de carvalho coura 5955693/2 dVS

8 Glenda luciana costa Braga 5804397 fScMPa

9 Edney Mendes Pereira 55589787 fHcGV

10 angela cristina freire da Silva Marques 57195416/1 1º crS

11 denise Helena rodrigues 57196503/2 1º crS

12 claudia dzmidas Haber 54187974 Hol

ii- dESiGNar como presidente da comissão o servidor João Henrique Vo-
gado abrahão, diretor do departamento Estadual de assistência farmacêu-
tica, matrícula 5955794-1.
iii- fiXar o cronograma de transição e implementação do novo sistema e 
das atividades do Centro de Distribuição da SESPA, conforme especifica-
ções abaixo:


